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Indica ao Governador do Estado, Secretário de
E s t a d o  d e  S e g u r a n ç a  P ú b l i c a  e  o
Comando-Geral  da  PM para  a  viabilidade  de
efetuar  a  manutenção,  reparos  e  limpeza  na
nova sede da 2ª Companhia Independente da
Policia  Militar  de Comodoro,  sendo que esse
serviço  atualmente  está  sendo  realizado  por
policiais militares, onde às vezes recebe apoio
da comunidade que ajuda.

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro a
Mesa Diretora, após ouvido o soberano plenário, que encaminhe expediente indicatório ao
Excelentíssimo Governador do Estado de Mato Grosso Senhor Pedro Taques, o
Secretário de Estado de Segurança Pública Senhor Mauro Zaque de Jesus e o
Comando-Geral da PM Cel. PM Zaqueu Barbosa para a viabilidade de efetuar a manutenção,
reparos e limpeza na nova sede da 2ª Companhia Independente da Policia Militar de Comodoro,
sendo que esse serviço atualmente está sendo realizado por policiais militares, onde às vezes
recebe apoio da comunidade que ajuda.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 25 de Novembro de 2015

 

Wancley Carvalho
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

O Conselho Comunitário de Segurança Pública de Comodoro/MT - CONSEG observou as
dificuldades que a companhia enfrente para efetuar a manutenção, reparos e limpeza na nova
estrutura, sendo que esse serviço atualmente está sendo realizado por policiais militares, que as
vezes recebe apoio da comunidade. Nesse sentido cabe-nos informar que em eventos
realizados pela Companhia de Policia Militar, os policiais geralmente são impossibilitados de
participar, pois estão incumbidos das atribuições acima citadas, o que inviabiliza a participação
dos mesmos.     (PN 1918)
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Deputado Estadual


